
 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 25/IPREM/2023 
 
 
 
Processo deste contrato 6310.2023/0004651-1 
Pregão Eletrônico 01/2023 - IFCE 
Ata de Registro de Preços 14/2023 
Processo da ARP 23260.002144/2022-59 
Objeto Aquisição de mobiliários corporativos e escolares 

Contratante Instituto de Previdência Municipal de  SãoPaulo - IPREM 

Contratada Fortline  Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 
CNPJ da Contratada 08.368.875/0001-52 
Valor total do contrato R$3.158,00 (três mil cento e cinquenta e oito reais) 
Dotação 09. 122.3024.2.100.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.1 
Nota de empenho Nº 654/2023 
 

 

 
O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, neste ato representada por 
sua Coordenadora de Administração e Finanças, Sra. Neuza Maria Conceição Pimentel 
Santana, Secretaria Executiva, RG nº 24.619.940-4 e CPF nº 212.472.258-10 respondendo 
pela Coordenadoria de Administração e Finanças, conforme Portaria IPREM nº 67/2023 
de 24/11/2023 e com base na delegação de competência que me foi atribuída pela 
Portaria IPREM nº 19/2022, adiante designada apenas CONTRATANTE, e a empresa 
Fortline Indústria e Comércio de Móveis Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.368.875/0001-52, 
situada na Av. Estados Unidos, nº 1200, Distro Industrial, CEP 14.200-000, São Simão - SP, 
aqui representada por seu Representante Legal, Senhor Antonio de Jesus Fernandes 
Ramos, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 8.342.526-3 e inscrito(a) no CPF nº 
690.491.908-63, adiante designada simplesmente CONTRATADA, nos termos da Lei 
Municipal nº13.278/2002, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/2003, da Lei Federal nº 
10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas complementares e em 
conformidade como despacho de documento SEI 094279008, publicado no 
DOCde30/11/2023, do processo SEI nº 6310.2023/0004651-1, formalizamo presente 
instrumento, conforme segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliários corporativos e 
escolares, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
11 MESA DE REUNIÃO 

MODELO RETANGULAR 
MEDIDAS: L2000XP 1050 X 
H 740 MM (LXPXA) 

Unidade 1 R$ 2.103,00 

12 MESA DE REUNIÃO 
MODELO REDONDA 
MEDIDAS: Ø 1100X740MM 

Unidade 1 R$ 1.055,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze)meses contados a 
partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art.57,§1º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.158,00 (três mil, cento e 
cinquenta e oito reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para a execução do objeto do presente contrato onerarão a dotação 
orçamentária nº03.10.09.122.3024.2.100.3.3.90.30.00, do orçamento vigente, através da 
Nota de Empenho nº 654/2023, no valor de R$ 3.158,00 (três mil, cento e cinquenta e 
oito reais). 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
5.2. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota suplementar de Empenho, 
cópia(s) da(s)mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

5.3. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 
Contratada, afluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir 
da data em que estas forem cumpridas. 

5.4. Caso venha aocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva 
da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 
termos da Portaria SF nº05, de 05/01/2012. 

5.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor 
do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes 
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sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata 
tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o 
pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 
5.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 
formalizado pela Contratada. 
5.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL 
S.A. conforme estabelecido no Decreto nº51.197/2010, publicado no D.O.C. de 22 de 
janeiro de 2010. 

5.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, 
quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acercado reajuste do valor contratual são asestabelecidasno Termo de 
Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O prazo de entrega dos bens, é de 30 (trinta) dias, contados do (a) recebimento 
da Nota de Empenho ou outro instrumento que a substitua, para entrega dos objetos 
dessa licitação, em remessa única, no seguinte endereço: 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM 
Endereço: Rua Libero badaró, nº 425, Centro, CEP:01009-905, São Paulo/SP. 
 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez)dias,pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento efiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade comas especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se - á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pelo CONTRATANTE. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido,para que seja substituído,reparado ou 
corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuaro pagamento à Contratada no valorcorrespondente ao fornecimento do 
objeto,no prazo e forma estabelecidos no Editale seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. São obrigações da Contratada: 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os risco se as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

• O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário,com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.2.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo comos 
artigos 12,13 e 17 a 27,do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº8.078,de 1990); 

10.2.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.2.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

10.2.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.2.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.2.8. Se atentar ao que está determinado em notaTécnica, anexoI deste termo de 
referência. 

10.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea"c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da INSEGES/MP n.5/2017; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art.79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Leinº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizaçõese multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
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13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do fornecimento sob alegação 
de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 
na Instrução Normativa SEGES/MEnº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que acessionária não se encontra impedida de licitar e contratar como 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

13.2.2. Acrédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sempre juízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Leinº 8.666, de 1993, na Lei nº10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Leinº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1.  A CONTRATADA se obriga a observar, rigorosamente, as normas, políticas e 
práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética do Instituto de Previdência Municipal 
de São Paulo - IPREM-SP, publicada por meio da Portaria nº 37, de 24 de julho de 2020, 
disponível no site do Instituto pelo link: 
<https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/iprem/index.php?p=3077
78>, comprometendo-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como a Portaria 
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que trata da Política de Segurança da Informação: Portaria IPREM nº 09, de 15 de 
fevereiro de 2021, também disponível no site do IPREM no 
link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/iprem/legislacao_prev
idenciaria/index.php?p=316254. 

 
 
 
 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Sub seção Judiciária de Juazeiro do Norte(CE), Justiça Federal, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Leinº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas(duas) vias de igual teor, que, de pois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contrantes. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
NEUZA MARIA CONCEIÇÃO PIMENTEL SANTANA 

REPRESENTANTE 
 

 

 

 

FORTLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ANTONIO DE JESUS FERNANDES RAMOS 

REPRESENTANTE 

Testemunhas: 

 

___________________________ 

Suzane Noberto Lopes 
 RF 843.662-2 

 

 

       ___________________________ 

Carolina Oliveira Caetano 
RF 895.417-8 
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